
PREFEITURA DO l\'lUNICIPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3o.076. DE 1 5 DE JUNHO DE 2o2

LUIZ FEliNANDO AliANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4",g 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DF SUPERAVIT. PARA COBERTURA DF DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE OBRA DE
MURO DF CONTENÇÃO - VILA GRAFF. PROCESSO: 6.408-3/202

REF- SOLICTTAÇÃ0 786 - UNiDADe DE GESTÃO DE INFRAEST. F SERvIços PÚBLIcos
PEDIDO KEQursiçÃ0 7ó6.802 REMANEJAMENTO

D E CR ETA

\RT- I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 165.889,10 (CENTO E SESSENTA E CINCO MTL OITOCENTOS E
OITENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.451.0t86.1499 ESTABILIZACÃO DE ENCOSTAS E TALUDES
4.4.90.5].OO OBRAS E INSTALACÕES

0909 RECURSOS TRANSFERIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR N' 176

RS 65.889, 10

TOTAL....RS [ 65.889, 10

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ~ '

1 - RECURSO INDICAM)0 NO ART. 13, gi', INCISO l DA LEI FEDER.XL N. 4320/Ó4 ...
/

\RT. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de 2



DE JuxniAI

/

JCbÚ ANroNlo PARIMOSCHI /

GESTOR DA uNnAon IE GOVÊRNO E FINANÇAS

PU13LICAD0 E REGISTRADO NA UNIDADE [;bcbESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DL JUNDIAI, AO(S) QUINZE DIA(S) DO MÊSI)E JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UN4

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/

]e 2


